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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 267/2020/KAPPA/SUPEL/RO.  
PROCESSO Nº. 0002.125329/2019-81  

 
 
 
COMBATE LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 07.529.101/0001-
01, estabelecida na Av. Abunã nº 1784, Bairro São João Bosco, no município de Porto Velho, estado 
de Rondônia, CEP 76803-750, neste ato, representada por seu sócio administrador MARCOS 
ANTONIO MOURÃO FIGUEIREDO, brasileiro, casado, comerciante, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 668.954 SSP/RO, inscrito no CPF sob o nº 520.294.502-78, como empresa 
interessada no procedimento licitatório em epígrafe, vem a honrada e serena presença de Vossa 
Senhoria, na melhor forma do Direito, observado o princípio constitucional da Isonomia que rege a 
licitação e em conformidade com as Leis Federais nº 10.520/02 e nº 8.666/93 e suas alterações a 
qual se aplica subsidiariamente a modalidade de Pregão, com os Decretos Estaduais nº 12.205/06, 
n° 16.089/2011 e n° 21.675/2017, Decreto Federal n° 5.450/05, com a Lei Complementar nº 123/06 
e suas alterações, com a Lei Estadual n° 2414/2011, e demais legislações vigentes, e ainda com do 
disposto no subitem 3.1 do Edital interpor, tempestivamente, a presente 

 
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 
 o fazendo pelos fatos e fundamentos a seguir aduzidos: 
 

 
RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO 

 

I - DO PREFÁCIO 

Preliminarmente faz-se necessário que as razões aqui formuladas sejam processadas e, se 
não forem acolhidas, sejam motivadamente respondidas, consoante ao que rege o Princípio 
Constitucional de petição (CF/88, art. 5º, inc. LV). É o ensinamento do ilustre professor José Afonso 
da Silva: 

 
"É importante frisar que o direito de petição não pode ser destituído de eficácia. 
Não pode a autoridade a que é dirigido escusar-se de pronunciar sobre a petição, 
quer para acolhê-la quer para desacolhê-la com a devida motivação." (Direito 
Constitucional Positivo, ed. 1.989, pág. 382) 



 

 

 
 

II - DA TEMPESTIVIDADE  

A impugnação ora apresentada está em consonância com a legislação pertinente à matéria 
de licitações públicas, inclusive, estando dentro do prazo instituído pela Lei de Licitações. 

Desta forma, o prazo para apresentação do mesmo é até 2 (dois) dias antes da abertura do 
Edital subitem 3.1.1 do próprio Edital de referência, ou seja, a presente impugnação é em sua 
totalidade tempestiva, devendo ser a mesma recebida e devidamente analisada por V.Sa. 

 

3.1. Até 02 (dois) dias úteis que anteceder a abertura da sessão pública, qualquer 
cidadão e licitante poderá IMPUGNAR o instrumento convocatório deste PREGÃO 
ELETRÔNICO, conforme art. 18, § 1º e § 2º do Decreto Estadual nº 12.205/06, 
devendo o licitante mencionar o número do pregão, o ano e o número do processo 
licitatório, manifestando-se PREFERENCIALMENTE via e-mail: 
supel.kappa@gmail.com (ao transmitir o e-mail, o mesmo deverá ser confirmado 
pelo(a) Pregoeiro(a) e/ou equipe de apoio responsável, para não tornar sem efeito, 
pelo telefone (069) 3212-9272, ou ainda, protocolar o original junto a Sede desta 
Superintendência de Licitações, no horário das 07h30min. às 13h30min., de 
segunda-feira a sexta-feira, situada na Av. Farquar, S/N - Bairro: Pedrinhas - 
Complemento: Complexo Rio Madeira, Ed. Prédio Central – Rio Pacaás Novos, 
2ºAndar  em Porto Velho/RO - CEP: 76.903-036, Telefone: (0XX) 69.3212-9242. 

 

III - SINOPSE FÁTICA 

O certame foi constituído tendo a finalidade de realizar licitação cujo objeto é a 
“Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços continuados de limpeza, 
desinfecção e conservação predial, com dedicação exclusiva de mão de obra e fornecimento de 
saneantes domissanitários, uniformes, material, produtos e equipamentos necessários à execução 
dos serviços, visando atender as necessidades da AGEVISA-RO pelo período de 12 (doze) meses". 

A presente Impugnação faz-se necessária em face de revisão cálculo de valores para  a 
contratação e, para tanto, apresentamos razões fundamentadas nos fatos, no direito e nos 
costumes, objetivando ao final seja retificado o Edital ausente do vício abaixo suscitado, tendo em 
vista a existência de estimativa preços para Posto de Trabalho inferior ao estabelecido na Tabela de 
Preços Referenciais do Governo do Estado de Rondônia, publicadas na página da SUPEL/RO. 

 
IV - DA IMPUGNAÇÃO 

a. Do valor do Servente de Limpeza 

A demanda e os índices de produtividade foram evidenciados no Edital, que apontou as áreas 
dos prédios da AGEVISA, considerando que o contrato irá ser remunerado por metro quadrado 
limpo. 

Assim a administração estimou o valor anual  para os seguintes locais: 

 



 

 

1. NÚCLEO DE MATERIAIS E PATRIMÔNIO – ALMOXARIFADO – R$ 76.289,16 

2. NÚCLEO DE IMUNIZAÇÕES – REDE DE FRIO – R$ 81.462,84 

3. NÚCLEO DE ENDEMIAS – DENGUE E MALÁRIA – R$ 37.346,28 

 

Para obter esses valores, a administração aplicou os seguintes valores por m²: 

Descrição Valor por M² 

PISOS FRIOS 5,26 

ÁREAS COM ESPAÇOS LIVRES – SAGUÃO, HALL 
E SALÃO 

4,21 

BANHEIROS 21,05 

PISOS PAVIMENTADOS ADJACENTES ÀS 
EDIFICAÇÕES 

2,34 

VARRICAO DE PASSEIOS E ARRUAMENTOS 0,70 

FACE EXTERNO SEM EXPOSICAO DE RISCO 1,19 

FACE INTERNA 1,19 

 

Para o valor dos PISOS FRIOS, nota-se que a administração se utilizou de valores constantes 
do Caderno Técnico de Limpeza Rondônia – Ministério do Planejamento – SEGES – 2019. 

 Registramos que, caso tenha sido utilizado o valor do referido Caderno, nele não estão 
inseridos o ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, havendo ainda a previsão de gastos com MATERIAIS na 
ordem de R$ 302,46 e UNIFORMES R$ 39,70 e, finalmente, os cálculos foram elaborados com base 
no salário CCT/SINTELPES/2019, quando o salário do Servente de Limpeza era de R$ 1.144,91 e para 
2020 foi fixado em R$ 1.196,43. 

 Considerando a Relação dos Materiais para a contratação, não restam dúvidas que os 
mesmos ultrapassam o valor do Caderno Técnico que é de R$ 302,46. 

 Por outro lado, registramos a necessidade da disponibilização da Planilha de Custos e 
Formação de Preços elaborada pela administração para maior clareza e transparência, uma vez que,  
sempre que o valor do objeto for composto por diversos elementos, a exemplo das contratações de 
serviços contínuos com dedicação exclusiva de mão de obra, deve a Administração elaborar planilha 
de custos e anexá-la, via de regra, ao instrumento convocatório de seu certame, bem como exigir 
que os licitantes apresentem propostas acompanhadas da referida planilha. A planilha de custos é 
essencial para que a Comissão de Licitação/Pregoeiro possa aferir, por ocasião do julgamento do 
certame, a aceitabilidade das propostas. Nesse esteira, a Lei 8.666/93 também exige que o 
orçamento estimado da licitação seja discriminado em planilha de custos unitários e global: 

 

“Art. 7º. As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços obedecerão 
ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte seqüência:(...)§ 2º. As obras e os 
serviços somente poderão ser licitados quando: 



 

 

I - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e disponível para exame 
dos interessados em participar do processo licitatório; 

II -existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus 
custos unitários;  (grifamos) 

  

V. CONCLUSÃO 

 Por todo o exposto, resta claro que o edital carece de revisão, no sentido de estabelecer o 
valor correto para o Custo do Profissional, permitindo assim que as licitantes possam ofertar preços 
praticáveis a bem da regular contratação e seu efetivo cumprimento, assegurando assim à 
administração o atingimento do objetivo da licitação que é a seleção da proposta mais vantajosa. 

Necessário ainda que se faça a disponibilização da Planilha de Custos elaborada pela 
Administração. 

   

 
Nestes Termos, 

P. Espera Deferimento. 
 
 

Porto Velho/RO, 20 de novembro de 2020 
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ASSUNTO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 267/2020/KAPPA/SUPEL/RO. 
2 mensagens

Administrativo Combate <admcombate02@gmail.com> 20 de novembro de 2020 08:20
Para: supel.kappa@gmail.com

Sra. Pregoeira, 

Segue em anexo Impugnação a termos do Edital em referência.

SOLICITAMOS QUE SEJA ACUSADO O RECEBIMENTO DO PRESENTE E-MAIL.

Atenciosamente

COMBATE LTDA EPP

Andressa 
Administrativo | Combate Pest Control

   

(69) 99212-4589 | (69) 3221-0506
administrativo@combatepvh.com.br
www.combatepvh.com.br
R. Abunã, 1784 - São João Bosco, Porto Velho - RO

 

 
 

  

Impugnaçãoo AGEVISAa.pdf 
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supel comissão <supel.kappa@gmail.com> 20 de novembro de 2020 09:15
Para: Administrativo Combate <admcombate02@gmail.com>

Bom dia!

Sr. licitante, atestamos o recebimento do seu pedido que será encaminhado ao setor competente.

Att.
Equipe KAPPA/SUPEL.
[Texto das mensagens anteriores oculto]
--  
EQUIPE KAPPA/SUPEL/RO
Complexo Rio Madeira - Ed. Rio Pacaás Novos - 2º Andar

Porto Velho, Rondônia.

(69) 3212-9267


